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VEREADOR PAULO 'AGN: DO BEM 

—Presidente da Cmara—. 

EADOR RONALDO ESENDE SILV' 

.-1Q secretri' da Camara— 

PROJETO DE LEI NQ 97—E-92 

CONCEDE REAJUSTE NOS VBCIMENTOS DOS SERVIDORES 

ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS E DA OUTRAS ' 

FROVIDNCIAS. 

A Camara Municipal de Conselheiro Lafaiate decreta: 

ART. 19 Ficam reajustados os vencimentos dos servidores ativos, inativos e 

pensionistas em aJ, (trinta por cento) retroativos a partir de 19 

de abril de 192. 

  

despesa acrescid serão levada à conta pr'6pria no orçamento* RT. 2 - 

 

  

  

evogarn..se as disposiçes em contrário. ART. 39 
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MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROTO DE LEI N9 9 7- e- ?0&  

CONCEDE REAJUSTE NOS VENCIMENTOS DOS 

ERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E PENSIO 

NI3TAS E DA OUTRAS PROVIDNCIAS. 

 

Ficam reajustados os vencimentos dos servidores ati 

vos, inativos e pensionistas em 30% (trinta por cen 

to) retroativa partir de 19 de abril de 1992. 

- A despesa acrescida seraQlevada à conta prpria 

orçam:nto. 
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PALÁCIO DA PREFEITUR. MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIE 

TE, AOS 08 DE MAIO DE 1992. 

d LegteIaÇOa  Justiça 
para parecer 
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y00-, ARNALDO FRANCI5CO PENNA 
Prefeito Municipal 

A Com'o de T!nsnçu. 'TrtbitsIG 
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Orçamentos para parecer 

/-- 

Presidente
-iço1 Púto. 
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MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

      

      

JUSTIFICA 

 

Exmo. Sr. Pre3idente, 

Exmos, Srs. Vereadores: 

O 
01  
indica de aumento tem por objetivo acompanhar 

os indicas oficiais e melhorar o poder ar;uísitivo dos fun-' 

cionrios ativos, inativos e pensionistas do Municpià. 

Espera-se desta Egrgía Cmara a a;rovço do pre 

sente. 

PAL Á CIO DA PREFEITURA MUNICITAL DE CONSELHEIRO LA 

FAIETE, AOS 08 DE MAIO DE 1992. 

A_4~ 
Ç ARNALDO FRANCISCO PENNA 

Prefeito Municipal 



SALA DAS CO. SES, 14 da maio de 1992 
/ 

LOPES t VER EA DO 

A 

AFREDO LA 
- 

VER iR JOSÉ E DE SOUZA DIAS 

Ik 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
C E? 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSXO DE LEGIa.AÇO, JUSTIÇA E REDAÇÃO AO PROJETO 

DE LEI N2 97-E-92 

Ra.ATRIo 

Concede reajuste nos vencimentos dos Servidores munici- 

pais. 

FW[MENTAÃO 

Justa proposição, que vem de sobremaneira, minorar as' 

dificuldades e valorizar o Servidor municipal. 

cct ci.0 so 

Pela aprovação do Pro jeto de Lei n2 97-E-92. 



~—Lá~.4 DÈ   L§ 
ceá, J. 4mr3---- 
SILVA SOUZA 

SILA ES QJMISES, 14 de maio de 1992. 

VEREADOR FARL 

Câmara Municipal de Conselheiro Laíaiete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PARECER DA WMISSO DE FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E ORÇAMENTOS 

AO PROJETO DE LEI NQ 97—E-92 

RELATÓRIO 

Concede reajuste nos vencimentos dos Servidores 

ativos, inativos e pensionistas. 

FUN DA WIEN TALO 

A realidade do país é de se reajustar salários 

todos os meses para q.ie seja minorado o sofrimento daqueles que 

são assalariados. 

 

DON CLU SO 

A Comisso de Finanças, Tributação e Orçamentos 

favorável ao Projeto de Lei nQ 97—E-92 e que o mesmo é de parecer 

seja encaminhado para discussão e votação em plenário, 



seja discutido e votado em Plenária. que o mesmo 

SALA DAS OOMISSES, 14 de maio de 199 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSgO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ADMINISTRAÇÃO 

PUICIPAL AO PROJETO DE LEI NQ 97—E-92 

RATRIO 

Levando em conta a defasagem salarial que passa 

todos os servidores neste, pois nada mais justo que Compensar um 

pouco a perda em 30 proposto pelo Executivo. 

CON 0.0 SO 

A Comisso de Serviços Públicos e Administração' 

Municipal é de parecer favorável ao Projeto de Lei n9 97—E-92 e 



SALA. DAS COMISSt)ES, 20 DE MAIO DE 192. 

5 VENCIO LOPES D VER LVA 

VER EDO LAPOR 

V EREA irh R J OS É EUS DE SOUZA DIAS 

('amara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PABECR DA COMISSO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI NQ 

97-E-92 

A Comissão d.e Redação é de parecer que o Projeto de 

Lei nQ 97-E-92 deva ser aprovado com a sua redação o-

riginal. 

LBIR/9 2 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

     

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

     

     

Lt1 N2 3.139/92 

CONCEDE REAJUSTE NOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES ATI-

VOS. INATIVOS E PENSIONISTAS DO suwic1to E DA CUTRAS 
PROVIDtNCIAS. 

A Ci..r. Municipal de C.as.Ihsiro L.f.iote d.creta e eu, 
Prefeito N.4s1p.l senti... • seguinte Lei: 

Art. l - Fica reajustados es vencimentos dos servidores ativos, 

inativos e pasi.aistaa á. município em 30% (trinta por 
cento) retroativos a partir do 111  4. .brii 4. I992. 

Art. 2' - A desposa acrescida ...4 lavada 'ai conta ,irria se ar-
ça.at.. 

Art. 39 - Revoga.-.* as dsposiçes es contrario, eatnade .s ' 

Lei a vigor na data do sua publicaçLi. 

)taaâs, portanto, * tecias as suto 4.4..* cta e US'.-
cisanto. aasqLa áata Lei p.rtulss-a ~. curas 
a faça :ny.ir to iatelr~ aspi nela se cnt.. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MWICIPAL DE CONSELHEIRO UFAICTE 
*c' 08 nv*so nt I2. 


